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PORTARIA RIBP-DUAR Nº 422, DE 28 DE OUTUBRO DE 2024.

 

A DOUTORA DANIELA MIRANDA BENETTI, MM. JUÍZA FEDERAL DIRETORA DA SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE RIBEIRÃO PRETO, 2.ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares,
 
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 71/09-CNJ, que dispõe sobre o regime de plantão
judiciário em primeiro e segundo graus de jurisdição;
CONSIDERANDO os termos do Provimento nº 1, de 21 de janeiro de 2020, da Corregedoria Regional
da Justiça Federal da 3.ª Região;
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 23, de 08 de março de 2018, da Diretoria da Subseção
Judiciária Federal de Ribeirão Preto;
 
RESOLVE:
 

I – RETIFICAR as PORTARIAS RIBP-DUAR Nº 416 e Nº 419, de 21 de outubro de 2024, 
estabelecendo a escala do plantão judiciário semanal da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, para os
períodos que seguem:
 

PERÍODO VARA DE PLANTÃO MM. JUIZ

14.11 a 22.11.2024 2.ª Vara Federal Dr. Alexandre Alberto Berno

 

PERÍODO VARA DE PLANTÃO MM. JUIZ

06.12 a 13.12.2024 2.ª Vara Federal Dr. Ricardo Gonçalves de Castro China

 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Miranda Benetti, Juiz Federal Diretor, em
29/10/2024, às 17:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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